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EXPEDIENTE
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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 099/2022, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA E INSTITUI A 

COMISSÃO MUNICIPAL ENCARREGADA DE 

PROMOVER E COORDENAR A ELABORAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em 

conformidade com o disposto; 

- na Constituição Federal, nos arts. 30, VI; 204; 211, § 2º; 212 e 

em especial no art. 227, que determina prioridade absoluta ao atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente; 

- na Lei nº 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, em especial sobre a política de atendimento dos direitos e a diretriz da 

municipalização do atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

- na Resolução nº 171/2014 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CONANDA), que estabelece os parâmetros para discussão, 

formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente 

em âmbito estadual, distrital e municipal; 

- na Lei nº 13.257, de 2016 - Marco Legal da Primeira Infância, 

que estabelece princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas pela 

Primeira Infância, particularmente seu art. 8º; 

- nas leis setoriais de saúde (nº 8.080/1990 – SUS), educação (nº 

9.294/1996 – LDB), assistência social (nº 12.435/2011) e demais leis sobre cultura, esporte e lazer 

e proteção especial à criança; 

e, CONSIDERANDO: 

- os compromissos internacionais firmados pelo Brasil, em 

especial a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, das Nações Unidas, promulgadas, respectivamente, pelos Decretos 

nº 99.710/1990 e nº 6.949/2009, bem como outros documentos internacionais dos quais o Brasil é 

signatário; 

- os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, aprovados pela 

Cúpula da ONU em 2015, com destaque para os que dizem respeito direto às crianças, nºs. 1, 2 e 
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10, sobre a redução da pobreza e das desigualdades a partir da infância; nº 3, sobre saúde e bem 

estar; nº 4, sobre educação de qualidade a partir da educação infantil e nº 6, sobre água limpa e 

saneamento; 

- os princípios e diretrizes do Plano Nacional pela Primeira 

Infância e seus objetivos e metas, elaborado pela Rede Nacional Primeira Infância e aprovado pelo 

CONANDA em dezembro de 2010; e 

- os Planos Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência 

Social e demais planos setoriais. 

DECRETA: 

Art. 1º  Seja elaborado o Plano Municipal pela Primeira Infância 

– PMPI deste Município de duração decenal, abrangendo os vários direitos da criança de até 6 

anos de idade, com abordagem intersetorial e a participação das instituições e setores do governo 

municipal e da sociedade civil, em consonância com o Plano Nacional pela Primeira Infância 2010-

2022. 

§ 1º  Os órgãos e serviços públicos municipais darão apoio 

técnico e logístico, dentro de suas possibilidades e competências, à elaboração do Plano referido 

neste artigo. 

§ 2º  São conteúdos prioritários do Plano Municipal pela Primeira 

Infância a saúde, a alimentação e nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 

comunitária, a assistência social à família da criança e à própria criança conforme suas 

necessidades, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, a proteção contra toda 

forma de violência, a prevenção de acidentes, medidas que evitem a exposição precoce à 

comunicação mercadológica e a indução ao consumismo. 

Art. 2º  Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial, com 

a finalidade de promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância de 

Ibirarema, que será integrada pelos seguintes representantes: 

a)  representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 

b)  representante do Conselho Tutelar; 

c) representante do Conselho de Educação; 

d) representante do Conselho do FUNDEB; 

e) representante da Assistência Social;  

f) representante do Departamento de Educação e Esporte; 

g) representante da Saúde; 
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h) representante do Departamento de Administração, 

Planejamento e Finanças; 

i) representante de Associações comunitárias com atuação no 

atendimento de direitos da criança; 

j) representante de Famílias através da representação da APM 

(Associação de Pais e Mestres). 

§ 1º  Representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário e 

de outras instituições públicas poderão participar da Comissão Intersetorial na condição de 

convidados em caráter permanente, com direito a voz e voto. 

§ 2º  A Comissão poderá́ convidar profissionais e especialistas 

das diferentes áreas e direitos da criança para reuniões, debates, palestras, seminários, com o 

objetivo de aprofundar a análise dos temas e propor sugestões para o PMPI. 

Art. 3º  Crianças de 3 a 6 anos de idade participarão da construção 

do PMPI em conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento por meio de 

atividades que, por suas diferentes linguagens, possam expressar seus sentimentos, percepções, 

desejos e ideias em relação aos assuntos que lhes dizem respeito. 

§ 1º  A participação das crianças será organizada e conduzida por 

profissionais qualificados em processo de escuta de crianças dessa faixa etária, segundo as 

diretrizes estabelecidas pelo Marco Legal da Primeira Infância – Lei nº 13.257/2016, em seu art. 

4º, caput e parágrafo único. 

§ 2º  As contribuições das crianças serão levadas em conta na 

redação do Plano Municipal pela Primeira Infância e elas serão informadas sobre o aproveitamento 

de suas ideias. 

Art. 4º  A Comissão Municipal Intersetorial apresentará a versão 

preliminar do PMPI às organizações governamentais e da sociedade civil que participaram de sua 

elaboração e à sociedade em geral para debate, aperfeiçoamento e aprovação. 

§ 1º  A apresentação poderá́ ser feita sob a forma, entre outras, de 

Consulta Pública, Audiência Pública, Seminário, Fóruns temáticos. 

§ 2º  O PMPI de Ibirarema deverá ser aprovado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme sua competência legal de órgão 

deliberativo e controlador das ações relacionada à criança e ao adolescente. 

Art. 5º  O Plano Municipal pela Primeira Infância de Ibirarema 

será enviado pelo Executivo à Câmara de Vereadores, acompanhado de exposição de motivos e 

minuta de Projeto de Lei de sua aprovação. 
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Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 11 de novembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO  

Prefeito Municipal 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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DECRETO Nº 100/2022, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NOS DIAS DE 

JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO 

MUNDO DE FUTEBOL DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo de 2022 no Catar. 

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica alterado, em virtude dos Jogos da Seleção Brasileira 

de Futebol na Copa do Mundo de 2022, o horário de expediente nas Repartições Públicas 

Municipais, adotando-se os seguintes critérios: 

I - quando o jogo tiver início às 12h ou às 13h, o expediente se 

encerrará às 11h; 

II - quando o jogo tiver início às 16h o expediente se encerrará às 

15h. 

Parágrafo único.  Havendo alteração nos horários de jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol, os horários previstos neste artigo serão revistos.  

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art. 1º deste decreto, os 

servidores deverão compensar as horas não trabalhadas, na proporção de no mínimo 1 (uma) 

hora/dia, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 

 § 1º  A compensação, a critério da chefia imediata, deverá ser 

feita no início ou final do expediente, respeitado o funcionamento do órgão ou entidade e garantido 

que, na permanência para além da jornada, o servidor efetivamente exerça as atividades de sua 

competência. 

§ 2º  Os servidores que se encontrarem afastados no período 

da compensação deverão efetivá-la a partir da data em que reassumirem suas funções. 

Art. 3º  O controle da frequência compete à chefia imediata do 

servidor. 
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Parágrafo único.  O servidor que não compensar as horas 

usufruídas em razão da suspensão do expediente, sofrerá desconto na sua remuneração, 

proporcional às horas não compensadas. 

Art. 4º  As disposições do presente Decreto não se aplicam às 

Repartições Públicas Municipais que prestam serviços essenciais e de interesse público e que, por 

sua natureza, são realizados de forma ininterrupta, que deverão observar os horários e critérios de 

atendimento regular, assim como a carga horária normal de trabalho dos servidores públicos que 

prestam estes serviços. 

Parágrafo único.  Nas demais Repartições, a critério dos 

respectivos titulares, poderão ser instituídos plantões nos casos julgados necessários. 

Art. 5º  O dirigente da Autarquia Municipal poderá adequar o 

disposto neste Decreto à entidade que dirige. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 11 de novembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 71/2022- Processo n.°

100/2022
De posse dos documentos que compõem o processo

licitatório da modalidade Pregão n.º 71/2022- Processo n.º
100/2022,  que  objetiva  o  Registro  de  Preços  para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  SEGURANÇA  (DESARMADA),
CONTROLADOR DE ACESSO (APOIO)  E  BRIGADISTA
PARA O RODEIO DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA NO
ANO DE 2022, realizado conforme Ata de Sessão Pública,
do  dia  31/10/2022,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e
da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema,
HOMOLOGO e ADJUDICO todo o procedimento realizado
as seguintes empresas: o item 01 à empresa LASTROSEG
SEGURANÇA  PRIVADA  EIRELI  -  ME,  com  o  valor  de  R$
13.598,40 (treze mil, quinhentos e noventa e oito reais e
quarenta  centavos),  e  os  itens  02  e  03  à  empresa  LL
DELGADO GESTÃO –  ME,  com o  valor  de  R$ 40.398,80
(quarenta mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta
centavos). Valor total da licitação R$ 53.997,20 (cinquenta
e  três  mil,  novecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  vinte
centavos),  para pagamento na condição estabelecida no
item 11.2 da cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema,
em 10 de novembro de 2022. JOSÉ BENEDITO CAMACHO -
Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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